
Em assembleia realizada no dia 11/06/2015, 
às 18:30 horas, em Osasco, os ferroviários da 
CPTM aceitaram proposta do TRT para o Acordo 
Coletivo de Trabalho 2015/2016. Ainda que 
não tenhamos conquistado todas as nossas 
reivindicações, conseguimos reajustes nos 
salários e nos benefícios, com aumento real, 
retroativos a Março/2015.
A categoria deliberou e aceitou a seguinte 
proposta arrancada em negociação na última 
Audiência no TRT: 

PROCESSO REFERENTE AO ABONO DE R$2.400,00

A conclamação do processo referente ao Abono de R$ 2.400,00 publicada na página 8 do Informativo 
Sorocabano edição 201 de Julho de 2015 é SOMENTE PARA OS ASSOCIADOS, APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS DA ANTIGA FEPASA, QUE CONSTARAM DA INICIAL DESSE PROCESSO 
EM 1999.
Por isso, aqueles que ainda não fizeram a procuração para o Processo de 2400 que procurem o 
Sindicato em uma das subsedes para fazê-lo o mais rapidamente possível, tendo em vista que o 
prazo se encerra em 20 de agosto de 2015.
 
Atenciosamente,
A Diretoria.
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- Reajuste salarial linear de 8,25%, que significa a inflação do período de 01/03/2014 a 28/02/2015 
com acréscimo de 1,5% de produtividade (Ganho Real). O índice de reajuste salarial será aplicado no 
vale alimentação, no vale refeição e no auxílio materno infantil, a partir da data base, inclusive para 
corrigir o valor mínimo a ser pago a título de PPR.

- Reajuste de 3,4% no Vale Alimentação para ser aplicado em 01 de outubro de 2015, que significa 
dizer que o reajuste acumulado para o ano de 2015, apesar de escalonado, será de 11,94%.

- Reajuste de 1,6% no Vale Refeição para ser aplicado em 01 de outubro de 2015, que significa dizer 
que o reajuste acumulado para o ano de 2015, apesar de escalonado, será de 10%.

Mais uma conquista alcançada pelos sindicatos na mesa de negociação no TRT foi o não desconto nem 
a compensação das horas de paralisação nas linhas 7 e 10, 11 e 12.

As negociações deste ano foram marcadas pela ponderação e perspicácia. O Sindicato entende que 
a conquista ficou abaixo das expectativas da Categoria, porém, os resultados retratam os problemas 
econômicos vividos atualmente no País e, com o cenário atual, as tratativas alcançaram patamares 
satisfatórios. Ainda buscamos o respeito e o equilíbrio das relações em que tratam os iguais 
(ferroviários) de forma diferente.

A Nossa Proposta é Negociar Sempre que Possível, até a exaustão, e Lutar Sempre que Necessário, 
quando não houver mais diálogo.

A Diretoria do nosso Sindicato trabalha única e exclusivamente com o objetivo de atender aos anseios 
da Categoria. As luzes não nos interessam; o brilho não nos atrai. Não nos escoramos nos outros para 
justificar nossos atos. 

Somos o Sindicato da Sorocabana, somos no todo a Categoria Ferroviária.

PARABÉNS A CATEGORIA 
FERROVIÁRIA!


